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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nfl 794/78 
============ 

"Autoriza o !iíu..TJ.icÍpio de S~mta Lusia (MG) 

por seu Prefeito làmicipal contrair fi-

na,ncis.lD.ento junto ao Be}T oHa Be..nco I~a 

. ., -- •. """n cio.ns.J... 0.e n2~b1 ta_çao 0 

" A Calll='1ra i;Iunicipal ele Santa Luzia decreta e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

_t;.rti,qo 12 -= Fica o Prefeito hltmicinal de Santa Lt1zia (IWG) au 
~ - -

tor:í.za,do a contrair financiamento no valor de até CR$ 3lo370e550, 70 

(trinta e um milhÕes, trezentos e setenta mj.l, qui:rü1entos e cino~ueg 

' ' -ta cruzeiros e setenta centavos; junto a Companhia de Habitaçao de 

1'1lin2~s Ger8.is 7 com 1·ecl11 ... sos Ol"'iginários do p1~ograma FII~C, 

mct FIEGE~ do J3aJ.1co i~acior12 .. l de Ha.bi to.çãoo 

sub-uroRra 
~ ~ -

Artigo 2g - DBSTIItAÇAO: O financiamento a que se refere o ar

tig·o lº desta Lei~ será utiliz--'1.do !k'J. cxeci.1g.ão das obras de iní'ra -

estrutura do Bairro Cristina e na região do Bairro são Benedito 1 

. -- . /' . neste M1n1cipioo 

Artigo 32 A Prefeitura se obriga a pagar o financiamento a 

que se refere a presente Lei a juros anuais de até 55; (cinco por 

cento) inclusive e, taxa de expediente calculados pelo Sistema de 

1\Jnortização Constante, no pra'.Z:o de até 216 ( Th.izentos e dezesseis) 

meses pelo Pla-.110 de Correção iiionetária trimestral de acordo com 

os indices de variações éi.as o-or!igaçÕes Rajustáveis do Tesouro Na

cional cri3.dos pela Lei nQ 4.357/66 e com fundamento no artigo 3g 

do Decreto-I1ei n2 94.9, de 13/10/69 • combinado com o Artigo 19 do 

Decreto-Lei n2 19, de 30/08/65 0 

Artigo 4_g - No contrato em que se pactuar o financiamento 

com o J3.N.H0, :i:;oderá a Prefeitura se obrigar: 

I - Ao resgate do débito na forma do art. 32 su-

pra o 

II - Ao pagamento de juros de até 57b (cinco por 

cento) ao ano calculados sobre cada parcela 

devidamente corrigide. que lhe for entregue 
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pelo B.K.H., sendo devidos ju.ros e correção monetária, a partir 

da data da assinatura do contrato, e inclusive durante o periodo 

de carência., se 11011ver: 

III - Ao pagamento de juros moratÓrios de 17~ {h= por ' 

cento) ao mês, além dos juros contratuais calculados sobre os 

v10üores em atrazo devid2.mente corrigidos monetariamente, mesmo 

que nao exista cláust~la especifica. 

IV - Ao pagamento ele honorários, multa contratual de 10% 

(dez per cento) sobre o valor do saldo devedor do financiamento, 

custas e demais despesas decorrentes de, cobrança judicial ou 

amigável, se tal for necessá.rio, em virtude de inadimplemento 1 

de obrigagÕes contratuais. 

V - Ao pagamento das despesas com a :fiscalli1zação das 

obras 8. serem executadas com o produto do financi2Jitento, a qual 

será levada a efeito pelo Depart2.l!lento Técrüco do B.N .H., 

por quem ela indicar 0 

01.l 1 

"lI - A remeter ao B.N.H., mensalmente, um relatório, 

detalhado sobre o andamento das obras, o qual será firm2.do 

pelo engenheiro responsável pele.s mesmas e pelo Prefeito Nuxlici-

:palc 

VII - Ao reajusta.oento da.s prestações de resgate, e do ' 

respectivo saldo devedor do financiamento na forma :permitida t 

pela legisla.ção vige11te ~ basea11do-se o rea,jt1stamento 11as va,ri2,,

çÕes trimestrais das Obrigações Reajustáveis do Tesouro lfacional. 

1lrtigo 52 - Em. gai ... antía.p por todo o tempo ela. vigência do 

cor1·Cra. to de empréstimo e até a liq11idação to.li;al da dÍ vida dela 

dec.or1·entesi a. Prefei ti1ra dar2. a.o Bol'fofI 0 a,s suqs renéi:21,s :pro"(re 

nientes a.a rtri-·e C:J.d2,ção d .. s.s qi1otas do imposto sobre opei-·açÕes 

relativas à circulaçi?:o de mercadorias que se lhe destinarem. 
r , -PAP'-''tGFU1FO .PRH!'EIRO - A tre.ves de proc1n·açao a Prefeitura 

autorivirá o B.,I'foH 0 8, x·eceber do Banco enca1•regé1.dO do pe~gamento 

das qtrntas de.das em garantia do empréstimo, procuração essa 

, , ~ 'l' 'de1 td qv~e contera lJOderes q1.1e so se re-r1ogB .. rao qu::lncto _1qu1 a ~&.. o a 
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a dívida e as prestações, vencidas do empréstimo. 

PP..R,,{GRJiFO SEGUl:~DO - A Prefeitura :fornecerá, çpiando solici-
, , ' ..... 

tados, os documentos necessarios ou indispensaveis a instruçao dos 

processos para recebimento das quote.s do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadoriaso 

Artigo 69 - Se a Prefeitura deixe.r de remeter os relató -

rios :previstos no item "'TI, do Artigo 4!l., o empréstimo poderá ser 

reajuste.do ao valor que já tiver sido liberado pelo B.N.H., a

plj.cando-se, para o resgate, as mesmas condições previstas nesta 

Lei para a realização do empréstimo no valor 2utorizado., 

PAfu\GRAFO UliICO - O reajustamento previsto neste artigo ' 

ocor:::-erá, também, na hipétese da 119:0 conclusão das obr2s no prazo 

de 20 (vinte) meses, dentro do gual deverão ser realizadas. 

Artigo 7º - Os orçamentos .rrrtJ.nicipais, durante o tempo de 

vigência do contrato em que se ajustar o empréstimo a que se re

fere o artigo lQ, consignarão, obrigatoriamente, as dotações ' 

necessárias às amortizações e juros anuais do mesmo empréstimo~ 

.A.rtigo 8Q - Poderá. a Prefeitura dj_s:penéle1 .. até Cr~p 0 0 
• .., 0 0 

31.370.550,70 (trinta e um milhÕes, trezentos e setenta mil1 

quinhentos e cinquenta cruzeiros e setenta centavos) para ocorrer 

as despesas com. 2. execução das obras previstas no art. 22, bem 

COBO, Cr~i- 10 0 000, 00 (dez rrdl cruz.eiros) para a realização do 

financiamento nesta lei 2.utorizadoo 
l .._ · ao ':'a· b ..1.. '~ • • • , ... f! ô ,,,,: ... r vig;o ..,,- - .lllC9~ a er vo o crea.1 õo especia..l.. a.e vr<IP ºººººo 

31.380.550,70 (trinta e um milhÕes) trezentos e oitenta mil, .. a· 

q11i.P..l1e11tos e cinguent:a crv~zeiros e setenta centavos) 9 com vi-

gência até 31 de dezembro de 1979, paxa cobertura das despesas 

previstas e autorizadas nesta Leio 

Artigo 10 - A I'refeitura elegerá o foro de Belo Horizon

te para a soluçao das :pendênci2.s sobre o financiamento autoriza

ã.o nesta Lei. 

Artigo 11 - Fice, au""'Gorizada a :tirefei ti.ira ldunicipal a cre

denciar, nesta operação, de 2.cordo com as normas do :B.H .H., o 
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o Banco de Crédito Real de Minas Gerais, SÍA, como Agente Finan

ceiro e a Companhia de Rabi te,ção do Est,1do de I<linas Gerais, como 

Agente Promotor. 

Artigo 12 - Fica, outrossim, homologado o Convênio assin.§:. 

do entre 2. Prefeitura JYh.micipal e a OOHAB - l>IG., tendo os mesmos 

o"ojetivos dest8_ Lei. 

Artigo 13 - Os juros e a correçao correspondente ao pério 

do de ce..rência a que se refere o .Art º 4º, 

zaveis ao financimento. 

ítem II serão canitali - -

Artigo 14 - :Ssta I,ei entrará em vigor n?. data de sua pu 
~ - , blicaçao, revogadas as disposiçoes 61'! contrario@ 

hiando, :portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 

cimento e a execução desta Lei pertencer, que 8. cumpra e a faça 

cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

P"EtE~'3ITUlilt 1'1.íúl'IICIJ?itL TIE S1~I'fTA LUZI_4. 9 10 DE Ji\l'TEIRO DE 

1978,, 

da Costa 

~ Prefeito m~icipal 

~?LLL e~o 
Francisco 

Chefe de Gabineteº 


